
 

 

 

 

 

 

 
  

A SUA EXCELÊNCIA 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES  

  
S/112/2025/XIII  

 

 

Assunto: Requerimento - Falhas e contradições na promoção turística dos Açores 

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à Mesa da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas 

com pedido de resposta escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores.  

 

 

Horta, 9 de julho de 2025 

 

Com os melhores cumprimentos  
 
 
 

A Presidente do Grupo Parlamentar 
 

 
 
 

Andreia Cardoso 
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REQUERIMENTO 

Falhas e contradições na promoção turística dos Açores 

Considerando que a Visit Azores é uma associação sem fins lucrativos que tem 

como objetivo promover a região dos Açores como destino turístico e qualificar 

a oferta turística regional;  

Considerando que a Visit Azores tem como principais objetivos estratégicos a 

consolidação do posicionamento internacional dos Açores, o reforço da 

notoriedade da Região enquanto destino de natureza, aventura e 

sustentabilidade, a atenuação da sazonalidade e a distribuição equilibrada dos 

fluxos turísticos pelas nove ilhas do arquipélago; 

Considerando a reentrada do Governo Regional dos Açores nesta associação 

em janeiro de 2023;  

Considerando que o Governo dos Açores definiu como objetivos fundamentais 

uma adequada implementação das orientações estratégicas do PEMTA 2030 e 

a operacionalização de novos mecanismos comunicacionais, mais modernos e 

expeditos, com grande foco nos canais digitais, de modo a garantir a redução da 

taxa de sazonalidade e o aumento da conetividade aérea internacional no 

inverno IATA, sem prejudicar a performance ao longo de todo o ano; 

Considerando que, segundo declarações da Sra. Secretária Regional do 

Turismo, Mobilidade e Infraestruturas, Dra. Berta Cabral, o lema é garantir 

turismo todo o ano e em todas as ilhas, sendo expectativa do Governo que a 

Visit Azores desenvolva um trabalho profissional e dedicado na atenuação da 

sazonalidade, assegurando em permanência uma gestão exemplar da imagem 
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e da notoriedade externa da Região, em articulação com entidades públicas e 

privadas; 

Considerando que, face ao recente comunicado da Visit Azores, em que é dado 

a conhecer um acréscimo no número de lugares em voos para os Açores, no 

verão IATA 2025, a Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada (CCIPD) 

questionou a utilidade dos dados que constam no sítio desta associação; 

Considerando, por fim, que em nota recentemente publicada pela Câmara do 

Comércio e Indústria de Ponta Delgada (CCIPD), lê-se que: “Tendo em 

consideração que a Visit Azores apresentou números distintos aos que constam 

no seu sítio da Internet, na Trade Area, os mesmos que foram utilizados pela 

CCIPD, os empresários do setor do turismo mantêm a sua preocupação sobre a 

existência de um abrandamento real da procura durante este verão de 2025, 

quando comparado com o ano transato, proveniente dos mercados dos EUA e 

do Canadá”. 

Vem o Grupo Parlamentar do Partido Socialista, nos termos estatutários e 

regimentais aplicáveis, através dos deputados subscritores, requerer ao 

Governo Regional dos Açores a resposta às seguintes questões e a 

prestação dos seguintes elementos: 

1. Quais as ações de cariz promocional que foram desenvolvidas pela Visit 

Azores entre 2024 e o primeiro semestre de 2025? Indicar o custo de cada 

ação promocional.  

2. Quais as ações de cariz promocional que foram apoiadas pela Visit Azores 

entre 2024 e o primeiro semestre de 2025?  Indicar o respetivo montante 

de apoio por ação. 

3. Lista das entidades com as quais foi celebrado contrato de cariz 

promocional entre 2024 e o primeiro semestre de 2025. 
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4. Cópia dos contratos realizados entre a Visit Azores e demais entidades 

para promoção de eventos, entre 2024 e o primeiro semestre de 2025. 

5. Qual o valor em dívida, por parte do Governo Regional dos Açores à Visit 

Azores, à data de 30 de junho de 2025? 

 

Açores, 9 de julho de 2025. 

Os deputados, 

 

Marlene Damião 

 

Andreia Cardoso 

 

Carlos Silva 

 

José Eduardo 

 

Marta Matos 

 

Berto Messias 

 

Cristina Calisto 

 

Dora Valadão 

Gualberto Rita 

 

 

Inês Sá 

 

Isabel Teixeira 

 

 

Joana Pombo Tavares 

 

João Vasco Costa 

 

José Ávila 

 

José Miguel Toste 
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 Lubélio Mendonça 

 

Lúcio Rodrigues 

 

Marco Martins 

 

Mário Tomé 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Patrícia Miranda 

 

Russell Sousa 

 

Sandra Costa Dias 

 

Vasco Cordeiro 


